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Resumo            

Objective: to characterize ground epidemiological and clinical aspects of, discuss the methodology of diagnosis and draw recommendations about the 
management of suspect cases of plague. Methods: literature review and data collection of hospitalizations and deaths due to plague recorded in the 
Hospital Information System of the Unified Health System. Results and conclusions: the existence of mistaken diagnoses of a potentially fatal disease, as 
well as hypothetical records of hospitalization and deaths, is a challenge to be overcome, because it reflects an unacceptable panorama in which a possible 
and unusual diagnosis is not investigated and accumulates in the information systems.

Key words: Plague. Yersinia pestis. Natural foci. Epidemiology. Diagnosis.

Abstract            

Objetivo:  caracterizar aspectos epidemiológicos e clínicos fundamentais, discutir a metodologia do diagnóstico e tecer recomendações sobre as condutas 
perante a suspeição de casos de peste. Métodos: revisão bibliográfica e levantamento das internações e mortes por peste registradas no Sistema de 
Informações Hospitalares do Sistema Único de Saúde. Resultados e conclusões: a existência de diagnósticos equivocados de uma doença potencialmente 
fatal, além dos registros hipotéticos de internações e mortes, constitui um desafio a ser superado, pois espelha uma situação inaceitável, em que um possível 
e insólito diagnóstico não é investigado e acumula-se nos sistemas de informação.

Palavras-chave: Peste. Yersinia pestis. Focos naturais. Epidemiologia. Diagnóstico.

INTRODUÇÃO

A peste aflige a humanidade desde sempre, exercendo infinita 
influência no imaginário popular1. A zoonose, primariamente 
de roedores e de transmissão vetorial, é endêmica em certos 
países na África, Ásia, antiga União Soviética e nas Américas, 
onde persistem numerosos focos naturais2. No Brasil, as áreas 
focais situam-se nas Serras da Ibiapaba e do Baturité (Ceará), 
Chapada do Araripe (Ceará, Pernambuco e Piauí), Chapada 
da Borborema (Alagoas, Paraíba, Pernambuco e Rio Grande 
do Norte), Serra de Triunfo (Paraíba e Pernambuco), Planalto 
Oriental, Chapada Diamantina e seu piemonte (Bahia), Vales 
do Rio Doce e do Jequitinhonha (Minas Gerais) e Serra dos 
Órgãos (Rio de Janeiro)3. Esses focos são remanescentes da 
introdução da infecção pelo porto de Santos, SP durante a 
última pandemia em 1899 (figura 1). Até a década de 1980, 
ocorriam surtos a cada 5 - 10 anos, que eram entremeados 
por períodos variáveis de quiescência4; porém, a maioria das 
áreas focais não apresenta notificações há mais de 50 anos, 
apesar da detecção da circulação da Yersinia pestis, o seu 
agente etiológico, em animais sentinela5,6. Desde 2005, casos 
suspeitos isolados são notificados, mas todos eles têm sido, 
sistematicamente, descartados laboratorialmente5,6.

A peste, à luz dos conhecimentos atuais, não poderá ser 

    1

erradicada dos seus focos naturais7, ainda conserva seu caráter 
atemorizante, e qualquer suspeita de um novo caso pode 
desencadear pânico, mesmo entre os profissionais de saúde. 
A seu famigerado estigma, acrescente-se que a Y. pestis está 
categorizada na classe 3 de risco biológico e no grupo A dos 
agentes de bioterrorismo1,8.

Assim, a divulgação pelos meios de comunicação de um caso 
suspeito de peste no município de São Gonçalo, RJ, em janeiro 
de 2019, gerou momentâneo interesse na imprensa, com a 
divulgação de um “release” por todas as mídias.

A ocorrência desse putativo caso de peste e a existência de 
74 registros espúrios de mortes e de 998 de internação no 
Sistema de Informação Hospitalar do Sistema Único de Saúde 
(SIH/SUS), no período de 2007 a 2019, levaram à realização 
desta revisão bibliográfica, objetivando caracterizar aspectos 
epidemiológicos da zoonose, discutir a metodologia do 
diagnóstico e tecer recomendações sobre as condutas perante 
a suspeição de casos.

A peste, atualmente, é uma “zoonose esquecida” e, portanto, o 
nível de conhecimento da maioria dos profissionais de saúde é 
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insuficiente perante a ocorrência de casos humanos isolados e, 
consequentemente, a prevenção e o controle de epidemias9,10. 
Esse desconhecimento, por sua vez, também possibilita que 
pacientes com outros agravos, inclusive de natureza não 
infecciosa, sejam considerados casos suspeitos, mesmo sem 
apresentarem quaisquer comemorativos epidemiológicos ou 
manifestações clínicas da infecção.

Figura 1. Principais áreas focais da peste no Brasil. 

Legenda: 1: Serra da Ibiapaba, 2: Serra de Baturité, 3: Chapada do 
Araripe, 4: Chapada da Borborema, 5: Triunfo, 6: Planalto Oriental, 
7: Piemonte da Diamantina, 8: Chapada Diamantina, 9: Planalto da 
Conquista, 10: Vale do Jequitinhonha, 11: Vale do Rio Doce, 12: Serra 
dos Órgãos, e a localização dos casos de falso diagnóstico em áreas 
indenes      .

O diagnóstico de peste requer que os profissionais responsáveis 
pelas assistências secundária e terciária tenham pleno 
conhecimento de seus caracteres epidemiológicos, clínicos e 
terapêuticos, pois alguns casos evoluirão desfavoravelmente ou 
com apresentações clínicas que exigirão cuidados especiais11.

O espectro da infecção pestosa é abrangente, desde formas 
assintomáticas a quadros rapidamente letais. Clinicamente, 
dependendo do modo de transmissão e das relações patógeno x 
hospedeiro, a infecção pode ser oligossintomática, manifestar-
se em suas apresentações mais prevalentes - a bubônica, a 
septicêmica e a pneumônica ou ainda em formas infrequentes, 
como a cutânea, a tonsilar, a ocular, a gastrointestinal e a 
meníngea11. O conhecimento dos aspectos epidemiológicos, 
clínicos e laboratoriais é essencial para o diagnóstico. Assim, 
comemorativos epidemiológicos primordiais na avaliação de 
quaisquer casos suspeitos devem ser enfatizados à anamnese 
– local de residência e trabalho, ocorrência de epizootias, 

viagens recentes, inclusive, a outros países, nos últimos 12 dias, 
contatos com pessoas e animais sadios ou doentes procedentes 
dos focos e da profissão, especialmente aquelas que lidam com 
animais, sobretudo, os de estimação1,11,12. O conhecimento que 
a peste é uma zoonose focal e de todas as implicações que essa 
condição acarreta certamente favorece o diagnóstico.

Na vigência de casos de pneumonia pestosa em área urbana, a 
hipótese de uma ação de bioterrorismo8, apesar de improvável 
no Brasil, deverá ser devidamente avaliada; porém, a hipótese 
mais provável será a de casos secundários decorrentes da 
falta de diagnóstico de uma doença febril aguda com grande 
comprometimento sistêmico ou da má assistência prestada a 
doentes com quaisquer formas da peste6,11.

As equipes dos laboratórios de análises clínicas também devem 
ser, sistematicamente, atualizadas, o que evitará equívocos 
diagnósticos. Um procedimento que pode induzir ao erro, desde 
que o protocolo vigente não seja observado, é a utilização de 
sistemas automatizados de identificação microbiana pelos 
laboratórios de análises clínicas13. Pode constituir um problema 
de consequências desastrosas para o paciente, a comunidade 
e o Estado se os resultados referentes à Y. pestis não forem 
devidamente validados, pois tendem a confundir outras 
espécies da família Enterobacteriaceae e, principalmente, 
os organismos não fermentadores com o bacilo pestoso1,13. 
Desse modo, é mandatório que todos os isolados identificados 
como Y. pestis em laboratórios de análises clínicas de todo o 
país sejam encaminhados aos laboratórios de referência, onde 
serão submetidos às provas que confirmarão ou descartarão o 
diagnóstico3,14.

O uso crescente desses sistemas no País elevou o número de 
casos diagnosticados como peste (Y. pestis), sem que, até o 
momento, a hipótese se tenha confirmado. No caso de São 
Gonçalo, o diagnóstico não teve fundamentação epidemiológica 
e clínica e esteou-se, exclusivamente, na identificação da Y. 
pestis em cultura realizada no laboratório do hospital e que 
não foi confirmada pelas provas específicas de identificação3,14. 
Outros casos que não receberam tanta notoriedade foram 
registrados nas cidades de Manaus (AM) e Jaraguá do Sul (SC), 
áreas indenes (figura 1). A identificação da Y. pestis em amostra 
biológica de pacientes humanos ou de origem animal deverá 
ser confirmada por análises bacteriológicas que determinarão 
as características tintoriais, culturais, bioquímicas e antibiótico-
resistência e a caracterização molecular do isolado1,3,14.

O registro indevido de mortes e internações no SIS/SUS, por sua 
vez, necessita ser devidamente avaliado para que se conheçam 
as causas que justificaram a inclusão da CID A20 em Autorização 
de Internação Hospitalar (AIHs) e prontuários médicos, bem 
como a sua manutenção no Sistema. O diagnóstico de um caso 
de peste atualmente seria um evento inusitado e justificaria o 
envolvimento de diversos órgãos envolvidos no diagnóstico e 
controle de zoonoses, o que não ocorreu.

Conclusivamente, o diagnóstico da Peste deve estar 
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devidamente fundamentado em evidências epidemiológicas, 
clínicas e microbiológicas1,3,11. A inexistência de casos 
corretamente diagnosticados, as notificações de falsos 
positivos e de registros indevidos de mortes e internações 
no SIS/SUS são um bom indicador do volume de deficiências 
acumuladas nas últimas décadas.

Cabe ao Estado, portanto, investir na capacitação dos 
profissionais que assistem nos diversos níveis assistenciais, 
bem como dos que respondem pelos laboratórios de análises 
clínicas, instando-os a observar as condutas constantes no Guia 
de Vigilância em Saúde e nos manuais específicos, editados pelo 

MS, garantindo diagnósticos precoces e pronto tratamento3,6. 
Às Gerências de Vigilância em Saúde cumpre investigar todos 
os rumores acerca da ocorrência de doenças de notificação 
compulsória15 e, nesse caso, incentivar os Núcleos Hospitalares 
de Vigilância e as Comissões de Controle de Infecção Hospitalar 
a detectarem e investigarem o registro da CID A20 nas AIHs 
e prontuários médicos, se necessário, oferecendo assessoria 
técnica especializada, instando-os a notificá-los imediatamente 
à Secretaria Municipal de Saúde para o desencadeamento 
tempestivo de ações de controle, evitando-se que uma zoonose 
esquecida, que encarna o passado, cause sofrimentos e mortes 
à sociedade.
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